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ENTRADA
Autoriza a declaroç'tio de inexigibilidude e exíinção dos

crédilos do Município Cecoryeníes de conÍrihttiçãa de

melhoriu, e da outras providêncicrs.t
')colo

I só{)-

Rua Antônio Felini, s/nn - CUP 99730-000 -- CNP"I 87.613.394/0001-

SAKREZII{SKI. Prefeito Municipal de Jacutinga, Estado do

I{io Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte lei:

Considersndo: Existirem diversas Áções Judiciais monejadas em desJavor do

Mtuticípio de Jacuíinga - À§ as quais tem por objeto a decíaração de inexigihilidade de

tributct - cantrihuição de melhoria;
Considersndo: Qtte íodas as ações judiciais desta natut eza, relacionadas qs

cobranças de contribuições decorrenles' Ce melhorias realizadas iunto às Ruas: ,laão T'rtrtelli,

Olímpio Pensin, Vitório Magrin, XV de l'{ovembro, ,íngelrs Stefàni, Í'adre João ,Schímitlt, .Iosé

Mezzaroha, Ste.fano Greggio, Isidoro GusparelÍo, Joaquim Í)ordin, Ru* da Liberdtttíe e

Ávenida Luiz PissetÍi esíão send"o julgadas procedeníes em l* e 2' Insíâncias tlo PotÍer
,trudicidrio {}aúcho - com.fundamentações amplamente.favoráveis aos conírihuintes;

Considerando: O elevsdo trabalha que t)em sendo detnandado .junto üo

Departantento Jttrídico do A,lunic:ípirs na.forrnulução cle peças praces"ruais, que, ,sabidamenle,

ruõo lrurãa reswltaCo positivo nenÍrum uo Muruicípio;

Considerando: Que está sendo gerado um passivo processual ubsurdo e que este

es{ti trazendo Stre.iuízos Jinanceiros enofines püra o Município. e.speciulmente no í}ue se refere

do püg{rt?iento .futurct cle honortírios adttocaÍícios sucumbenciuis, c'usl,cts e despesas

pracessuais;

Cctnsiderundo: Que urna significativtt parcela de contribuinte,r que possuem imóveis

nas áreas onde.f'oram implerueníadas as rnelhorias ainda não ingressou em.ittíza com rtções

para declarür ü inexigibilidade dos cr,áditos municipais oriwndos dessas contribuições de

melharia -- o que, pocíe. acarreíor um número ainda maiar de ações.jttdiciais em des./w\or do

fuÍuntcípio -- gerantío um pus,tivo juclicial e um pussivo financeiro aindu ruairtres;

Considerando: Q.ue o juízo de procedência das ações judiciais se.fu.nda em víeto que

pode ser considerado "insaniivel". tendo em vista tlue não.{ora realizada a avaliação dos

imóveis abrangitlos pelas ohras que originarüm o contribuição de melhrtria - aíim de

cofixprovar a sua efetivc valorizução "pr5s" reulização das ohras;

Constderando: Que diante da siÍuação orü posta, Jbi neaesscirirs construir u,ma

alternativa viaveí para a "soluç[io" desl,a problemáticu de uma muneiru ínenos gr'üvosü pÃrü

a Nhrnicipalidade;

Considerundo: Que, desde o inicitt do arut,

trtúhli.cas parct viabilizar uma srtlução cansensual' para
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Corusiclerando: Que num primeirct momenla, à medidu que se mostrou rnqis

"acertada", J'ora efetuar a,suspensdo da exigilsilidade destes créditos rnwnicipais, até que rs

Município avaliasse .iuridicamenle e financeiramente a possibilidade cle enconlrar urna

solução de.finitivcr, colocuntírs.fim em totÍa esta demanda.

Considerando: Que, posleriormenle, a situação .fbra objeto de discussão com os

órgãos de conlrole externo, e a rncdida mai,y acerlada, se mastrou ser (i declaração de

inexigihilidade dos' refbridos créditos, coÍlt ü ,>'u{.t conseÇueníe exíinção, o qlue, confbrnrc

atttorização legislativa cancedicla por esÍa Ccrsa l,egislativa, fora realizado an"avés de Lei
Específica - a r1ual, ruun prirneiro momento, Jicou restrita aos crédttos que aindo não haviam

sielo adirnplidos pelos Coníribuintes.

Considerando: Que, .felizmenÍe, a rucionalizctçiio das despesas públicas, neste

momenlct, permitiu que a Municipio apresentasse uma solução definiÍiva parü ü população,

visando solucionar a demanda em cleJinitivo, com a devtiução rJos valores pagos pelos

Coníribttintes.

Considerando: Çue ü ,tolução apresentada pelo Municípía .fora discutida e

aprovada por unanimidade em recente audiência púhlica convocutla pura esta finalidude.

Aú. L" - Fica o Poder Executivo h4unicipal autorizado a declarar a inexigihili<lade

dos creditos municipais (contribuição cle melhoria) já pagos pelos Contribuintes, decorrentes

rÍe obras realizadas nas Ruas: Joâo Torlelli, Oiímpio Pensin. Vitório Magrin, XV de

Ir{ovcmhro, Ângelo Stefani, PacÍre .Toão Schimidt, José Mezzaroba. SteÍàno Greggio, Isidoro

Gasparetlo, Joaquim Bordin, Rua da Liberdade e Avenida Luiz Pissetti. bem como promover

a sua imediata extinção para todos os efeitos legais.

Art.2" - Fica o Poder Excçutivo Municipal autorizado a, de maneira administrativa,

num período de até 04 (quatro) meses, proceder a devolução/restituição dos valores pâgos

pelos Contribuintes à título de "contribuiçâo de rnelhoria" decorrentes cie obras realizadas nas

Ruas mencionadas no Artigo 1o da presente Lei.

Art. 3u - Os Contribuintes interessados ern perceber a devoluçãoirestituição dos

valores supra mencionados, rlcls termos estabelecidos na presente Lei, deverão, até o dia 31 de

.lulho de 2$25. sc inscrever perante a Prefeitura Municipal de .lacLrtinga *"RS. 1}rnando termo

de coneordância em perceber os valores eietivamente pagos. sem a inçidência posterior de

iuros e correção monetária.

Purdgrufo Unico Os Clontribuintes poderão ainda, por ocasiãct da

devolução/restituição dcs valores pagos, conceder desoonto ao Município, no percentual de

10o/r' (dr:r-por cento) sobre os valores pagos à época.

Àrt. 4o - Restam estabelecidos os seguintes critérios de trlreferência para percepção

cla devo I ução/resti tui ç,ãer dos val orcs pelo s Contri bui n tes
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I - Por primeiro, receberão integralmente os valores pagos - sem a incidência
posterior de juros e correção monetaria, os Contribuintes que concederem um desconto no
percentual de IUYo (dez por cento) sobre o valor originalmente pago;

II - Por segundo, receberão integralmente os valores originalmente pagos - sem a

incidência posterior de juros e correção monetária, os Contribuintes que possuam demandas
judiciais aluizadas em desfavor do Município de Jacutinga - RS relacionadas ao pagamento e

não pagamento de contribuição de melhoria decorrente da execução de obras junto às Ruas

referidas no Artigo 1o;

III - Por terceiro, receberão integralmente os valores originalmente pagos - sem a

incidência posterior de juros e correção monetária, os Contribuintes que efetuaram o
pagamento em parcela única (à vista) dos valores correspondentes à contribuição de melhoria
decorrente da execução de obras junto às Ruas referidas no Artigo 1o;

IV - Por quarto, receberão integralmente os valores originalmente pagos - sem a
incidência posterior de juros e correção monetária, os Contribuintes que efetuaram o
pagamento de forma parcelad4 dos valores correspondentes à contribuição de melhoria
decorrente da execução de obras junto às Ruas referidas no Artigo 1o.

Art. 5" - Ainda, visando encerrar as demandas judiciais que visam discutir o

pagamento e/ou não pagamento de contribuição de melhoria decorrentes de obras realizadas
junto às Ruas destacadas no Artigo 1o, fica o Poder Executivo Municipal autorizado arcalizar,
administrativamente, o pagamento de honorarios sucumbenciais de advogado, nos percentuais

fixados em sentença ou acórdão judicial com trânsito emiulgado.

Art. 6o - Para cobertura das despesas decorrentes da presente Lei, fica o Poder

Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar junto ao Orçamento

Municipal vigente, no valor cle R$ 785.000,00 (setecentos e oitenta e cinco mil reais), com as

seguintes classifi cações funcionais e econômicas:

99 .ü1 .28.t22.002t0.009
3.3.e0.93.00.00.00-8670

Encargos Gerais

INDENTZAÇOES E RESTTTUTÇOES - Rr' 1500/0

mil

Art.7' - Servirão de recursos para dar cobertura ao crédito suplementar aberto pelo

artigo anterior as reduções orçamentáxías a seguir relacionadas:

07.0I.12.122.11021.035 Aquisição de Veículos para o Gabinete do Prefeito e

Demais Atividades Administrativas

4.4.90.52.00.00.00-11424 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE RF
1 (Aít/1nn1
I JWrrl I WV I
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R$ 200.000.00 (.duzentos mil reais)

10.02.0&.244.00462.129 Manutenção das Atividades de Assistência Social

4.5.90.6L00.00.00-11689 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS - 1.-R 1669/0

R$ 585.000.00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais)

Art. 80 - F.ica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda. via Decreto Municipal,
a regulamentar, no que couber, a presente Lei Municipal.

ArJ. 9o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

eventuais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacutinga, RS, ao primeiro dia do mês de Julho de

dois mil e vinte e cinco.

ADEMIR

Registre-se e Publique-se.

Data Supra.
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AMILTON LUÍS CONTE
Secretário Municipal de Administração
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 3.77812025

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Nobres Seúores Vereadores,

O Projeto de Lei Municipal ora apresentado tem por objetivo obter autonzação

legislativa para declarar a inexigibilidade dos créditos municipais (contribuição de melhoria),
já pagos, decorrentes de obras realizadas nas Ruas: João Tortelli, Olímpio Pensin, Vitório
Magrin, XV de Novembro, Ângelo Stefani, Padre João Schimidt, José Mezzarol>a. Stefano

Greggio, lsidoro Gasparetto, Joaquim Bortlin, Rua da Liberdade e Avenida Luiz Pissetti, bem

como promover a sua imediata extinção para todos os efeitos legais, bem como proceder a

devolução/restituição dos valores pagos pelos Contribuintes à épocL

A iniciativa ainda estabelece a forma de devolução e os critérios de preferência por

ocasião da devolução - pelo Município.

Ainda, visando enceffaÍ as demandas judiciais que tratam e discutem o assunto, a

iniciativa auÍonza o pagamento de honorários advocatícios - nos processos que possuam

decisões definitivas estabelecendo o pagamento destes.

Sem maiores delongas? a matéria já é de conhecimento desta Colenda Casa

Legislativa, e, inclusive fora objeto de discussão com a Comunidade, atraves de duas

Audiências Públicas.

As medidas ora propostas, foram aprovadas por Unanimidade pela Comunidade.

Num primeiro momento, buscamos solucionar em definitivo, parte do problema -
onde extinguimos o direito de cobrar de quem ainda não pagou.

Agora, estamos propondo a solução final e def,rnitiva para o problema, através da

restituição dos valores pagos pelos Contribuintes.

Diante do exposto, solicitamos a análise do presente pleito pelos Nobres Vereadores,

esperando que o mesmo terúa acolhida junto à esta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

SAKREZENSKI
Municipal
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